
— os artigos 3. o . n. o 1, 4. o , n. o 5, e 11. o , n. o 2, da Directiva 
2004/35 devem ser interpretados no sentido de que, quando 
decide impor medidas de reparação de danos ambientais a 
operadores cujas actividades são indicadas no anexo III dessa 
directiva, a autoridade competente não é obrigada a demons
trar um facto ilícito uma negligência nem mesmo uma inten
ção dolosa por parte dos operadores cujas actividades são tidas 
por responsáveis pelos danos causados ao ambiente. Em con
trapartida, incumbe a essa autoridade, por um lado, investigar 
previamente a origem da poluição apurada, dispondo a referida 
autoridade, nessa matéria, de uma margem de apreciação 
quanto aos procedimentos, aos meios que devem ser accionados 
e à duração de tal investigação. Por outro lado, essa autori
dade é obrigada a demonstrar, segundo as regras nacionais 
que regem a prova, o nexo de causalidade entre as actividades 
dos operadores visados pelas medidas de reparação e essa 
poluição; 

— na medida em que a obrigação de reparação incumbe aos 
operadores apenas em razão da sua contribuição para a po
luição ou para o risco de poluição, a autoridade competente 
deve, em princípio, estabelecer o nível de contribuição de cada 
um desses operadores para a poluição que tenta remediar e ter 
em conta a sua contribuição respectiva no cálculo dos custos 
das acções de reparação que essa autoridade põe a cargo dos 
referidos operadores, sem prejuízo do disposto no artigo 9. o da 
Directiva 2004/35. 

2. Os artigos 7. o e 11. o , n. o 4, da Directiva 2004/35, lidos em 
combinação com o anexo II desta, devem ser interpretados no 
sentido de que 

— A autoridade competente está habilitada a alterar substancial
mente medidas de reparação de danos ambientais que tenham 
sido decididas no termo de um processo contraditório condu
zido em colaboração com os operadores em causa e que já 
tenham sido executadas ou tenham sido objecto de começo de 
execução. Todavia, com vista a adoptar tal decisão: 

— essa autoridade é obrigada a ouvir os operadores aos quais 
impôs tais medidas, salvo quando a urgência da situação 
ambiental imponha uma acção imediata da autoridade 
competente; 

— a referida autoridade é igualmente obrigada a convidar, 
nomeadamente, as pessoas em cujo terreno essas medidas 
devem ser aplicadas a apresentar as suas observações, que 
tomará em conta; 

— essa autoridade deve ter em conta os critérios referidos no 
ponto 1.3.1 do anexo II da Directiva 2004/35 e indicar, 
na sua decisão, as razões que fundamentam a sua opção 
bem como, tal sendo o caso, as que são de molde a 
comprovar que um exame circunstanciado à luz dos refe
ridos critérios não tinha de ser ou não pôde ser efectuado, 
em razão, por exemplo, da urgência da situação ambien
tal; 

— Em circunstâncias tais como as do processo principal, a Di
rectiva 2004/35 não se opõe a uma legislação nacional que 
permita à autoridade competente subordinar o exercício do 
direito de os operadores visados por medidas de reparação 
ambiental utilizarem os seus terrenos à condição de realizarem 
os trabalhos exigidos por essas medidas, e isso mesmo que os 
referidos terrenos não sejam atingidos por essas medidas em 
razão do facto de terem sido já objecto de medidas anteriores 
de saneamento ou de nunca terem sido poluídos. Todavia, tal 
medida deve justificar-se pelo objectivo de impedir o agrava
mento da situação ambiental onde as referidas medidas são 
aplicadas, ou, em aplicação do princípio da precaução, com o 
objectivo de prevenir o aparecimento ou o ressurgimento de 
outros danos ambientais nos referidos terrenos dos operadores, 
adjacentes a toda a costa litoral que é objecto das referidas 
medidas de reparação. 
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Objecto 

Recurso do acórdão do Tribunal de Primeira Instância (Primeira 
Secção), de 12 de Novembro de 2008, ecoblue AG/IHMI 
(T-281/07), que negou provimento ao recurso interposto pelo 
requerente da marca nominativa «Ecoblue», para serviços das 
classes 35, 36 e 38, da decisão R 844/2006-1 da Primeira 
Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (IHMI), de 25 de Abril de 2007, que negou provimento 
ao recurso da decisão da Divisão de Oposição que recusou o 
registo da referida marca no âmbito da oposição formulada pelo 
titular da marca nominativa comunitária «BLUE», para produtos 
e serviços das classes 9, 36, e 38, bem como de outras marcas 
nominativas comunitárias que contêm a palavra «BLUE» 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A ecoblue AG é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 90, de 18.4.2009. 

Despacho do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 11 de 
Março de 2010 — (pedido de decisão prejudicial do Högsta 
domstolen — Suécia) — Djurgården-Lilla Värtans 
Miljöskyddsförening/AB Fortum Värme samägt med 

Stockholms stad 

(Processo C-24/09) ( 1 ) 

(Artigo 104, n. o 3, primeiro parágrafo, do Regulamento de 
Processo do Tribunal de Justiça — Directiva 85/337/CE — 
Avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e 
privados no ambiente — Directiva 96/61 — Prevenção e con
trolo integrados da poluição — Participação do público no 
processo de decisão em matéria ambiental — Direito de recor
rer das decisões de licenciamento de projectos susceptíveis de 

ter um impacto ambiental significativo) 

(2010/C 134/18) 

Língua do processo: sueco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Högsta domstolen 

Partes no processo principal 

Recorrente: Djurgården-Lilla Värtans Miljöskyddsförening 

Recorrida: AB Fortum Värme samägt med Stockholms stad 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Högsta domstolen — Interpre
tação dos artigos 1. o , n. o 2, 6. o , n. o 4, e 10. o A da Directiva 
85/337/CEE do Conselho, de 27 de Junho de 1985, relativa à 
avaliação dos efeitos de determinados projectos públicos e pri
vados no ambiente (JO L 175, p. 40; EE 15 F6 p. 9), conforme 
alterada pela Directiva 2003/35/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 26 de Maio de 2003, que estabelece a participação 
do público na elaboração de certos planos e programas relativos 
ao ambiente e que altera, no que diz respeito à participação do 
público e ao acesso à justiça, as Directivas 85/337/CEE e 
96/61/CE do Conselho — Declaração da Comissão (JO 156, 
p. 17) — Interpretação dos artigos 2. o , n. o 14, e 15. o A da 
Directiva 96/61/CE do Conselho, de 24 de Setembro de 1996, 
relativa à prevenção e controlo integrados da poluição (JO 
L 257, p. 26) conforme alterada pela Directiva 2003/35/CE 
— Legislação nacional que permite às associações locais sem 
fins lucrativos participar no procedimento prévio de licencia
mento de actividades perigosas para o ambiente, mas que sujeita 
o direito de essas associações recorrerem de decisões de licen
ciamento à condição de terem por objecto estatutário a protec
ção do ambiente, de terem exercido uma actividade durante 
pelo menos três anos e de terem no mínimo 2000 membros. 

Dispositivo 

1. Os elementos do público em causa, na acepção dos artigos 1. o , n. o 
2, e 10. o A da Directiva 85/337/CEE do Conselho, de 27 de 
Junho de 1985, relativa à avaliação dos efeitos de determinados 
projectos públicos e privados no ambiente, conforme alterada pela 
Directiva 2003/35/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
26 de Maio de 2003, e na acepção dos artigos 2. o , n. o 14, e 
15. o A da Directiva 96/61/CE do Conselho, de 24 de Setembro 
de 1996, relativa à prevenção e controlo integrados da poluição, 
conforme alterada pela Directiva 2003/35/CE, tendo o conteúdo 
destas últimas disposições sido reproduzido nos artigos 2. o , n. o 15, 
e 16. o da Directiva 2008/1/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de Janeiro de 2008, relativa à prevenção e 
controlo integrados da poluição, devem ter a possibilidade de in
terpor recurso da decisão pela qual uma instância que integra a 
organização judiciária de um Estado-Membro decide um pedido de 
licenciamento de um projecto, qualquer que tenha sido o seu papel 
na instrução desse pedido quando tomaram parte no processo na 
referida instância e aí exprimiram a sua opinião. 

2. Os artigos 10. o A da Directiva 85/337, conforme alterada pela 
Directiva 2003/35, e 15. o A da Directiva 96/61, conforme 
alterada pela Directiva 2003/35, tendo o conteúdo desta última 
disposição sido reproduzido no artigo 16. o da Directiva 2008/1, 
opõem-se a uma disposição de uma legislação nacional que reserva
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